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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Amparo
FORO DE AMPARO
2ª VARA
Praça Tenente José Ferraz de Oliveira, 55, Centro - CEP 13900-900, 
Fone: (19) 3938-6020, Amparo-SP - E-mail: amparo2@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ – CRIMINAL 

ANTONIO CARLOS PINTO, Coordenador do Cartório da 2ª Vara Judicial do Foro de Amparo, 
na forma da lei,

CERTIFICA que pesquisando dados do Processo Digital nº: 1500376-45.2020.8.26.0022 - 
Ordem nº 2020/000603 - Classe: Auto de Prisão em Flagrante - Assunto: Uso de documento falso, 
em que figura como Beneficiado - Art. 28-A CPP CARLOS EDUARDO BALIEIRO 
BOMFIM, Brasileiro, Solteiro, Motorista, RG 30345168, CPF 298.183.418-56, pai PEDRO 
BOMFIM, mãe ALMERINDA BALIEIRO BOMFIM, Nascido/Nascida 20/02/1983, natural de 
Salto - SP, com endereço à RUA GENTIL BARRIOS, 408, NAIR MARIA, RUA GENTIL 
BARRIOS, Salto - SP, verificou constar o seguinte:

Data da Distribuição: 26/03/2020
Documento de Origem: CF, CF, BO nº: 10722949 - DEL.POL.PLANTÃO AMPARO, 

2080173 - 02º D.P. AMPARO, 549/20/935 - 02º D.P. AMPARO

Histórico da Parte CARLOS EDUARDO BALIEIRO BOMFIM

26/03/2020 - Data do Fato - Art. 304 do(a) CP 
Local: ESTRADA MUNICIPAL | AMP 347, 347 - QUIMICA AMPARO (YPE) 
LOTEAMENTO RECANTO DO LAGO - AMPARO/SP 
26/03/2020 - Prisão - Tipo de prisão: Flagrante; Local de prisão: Cadeia Pública de Piracaia 
27/03/2020 - Alvará de Soltura Cumprido 
01/02/2021 - Homologação De Acordo De Não Persecução Penal 
06/11/2022 - Acordo de Não Persecução Penal Cumprido - conforme ofício da 3ª Vara 
Criminal de Salto, expedido na execução nº 1005412-34.2021.8.26.0526, foi julgada extinta a 
punibilidade do beneficiário em razão do cumprimento do acordo. 

Situação Processual:
Conclusos para Despacho - 14/12/2022 09:49:06

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. Amparo, 14 de dezembro de 2022.

“Esta certidão é fornecida de acordo com o artigo 5º, inciso XXXIV, alínea “b”, da 

Constituição Federal. Caberá ao requerente ou destinatário da certidão a responsabilidade 

por eventual uso ou divulgação das informações nela contidas.”

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA


